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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 126, DE 14 DE agosto DE 2023
Confere o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. Neito João Antônio Bonotto.
Art. 1º É conferido o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. Neito João Antônio Bonotto, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A entrega do Título será em Sessão Solene da Câmara Municipal, conforme preceitua o parágrafo único, do art. 1o, da Lei nº 4.403, de 16 de outubro de 2014, que  dispõe sobre a concessão do Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador Marcelo Lemos, em 14 de agosto de 2023.
Vereador Marcelo Lemos 
Bancada do PDT 
JUSTIFICATIVA
O presente projeto visa homenagear o Sr. Neito João Antônio Bonotto, como forma significativa de reconhecer e celebrar o impacto positivo que essa liderança teve na comunidade. Ex-prefeito de Uruguaiana, advogado, empresário, foi vereador, presidente da Câmara de Vereadores, secretário municipal, entre outros serviços prestados à cidade.
Esta Casa Legislativa não poderia deixar de homenagear o ex-prefeito Neito João Antônio Bonotto, pelos serviços prestados à cidade, como forma de honrar seu trabalho, sua trajetória e as contribuições que moldaram nosso Município. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 

